
ESTADO DO PIAUÍ
cÂuane MUNICIpAL DE TERESTNA
DIRETORIA TEGISLATIVA

Of. Leg. n".22012026

A Sua Excelência o Seúor
sÍIvlo MENDES DE oLIVEIRA FILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Assunto: - Projeto de lei n 0712026 (encamiúamento)

Sem mais para o momento,
a sua inteira disposição.

Teresina (PI), 1 1 de março de2026,

coloco este Poder Legislativo Municipal

Excelentíssimo Seúor prefeito Municipal,

encamiúar,r",.:;T;i;:t;'f,ü:::i:i:?X?'rff ;;tr;,Í:J:f,H:;If iff*:llT:prevenção de acident_es, fiscalização e conscientização sobre u p"ur.rrçu ãe animaissoltos- em- vias públicas no âmbito do Município de Teresina e dá outrasprovidênciasr,, de autoria d,o Vereador Edilberto Brrgr; - DUDU (pT).

cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido projeto de lei tevea sua regular fiamitaçáo nesta casa Legislativà,ru ror-ãào que dispõe a Lei orgânicado Município e o Regimento Interno daVàmarurvrunicipar àe Teresina, ficando o mesmono aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção. 
r- --- -

Respeitosamente,

Ver. ENZO SAMU CAR SILVA
Presidente da Municipal de Teresina
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




